
do Estado de Mato Grosso ANO CXXXV - CUIABÁ - Quarta-Feira - 15 de abril de 2026 Nº 29.213

PODER EXECUTIVO

DIÁRIO        OFICIAL

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretário-Chefe da Casa Civil ........................................................................................................................ Mauro Carvalho Junior

Secretário-Chefe de Gabinete do Governador ........................................................................................ Jordan  Espindola dos Santos

Secretária de Estado de Agricultura Familiar ............................................................................. Andreia Carolina Domingues Fujioka

Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania ........................................................................... Klebson Gomes Haagsma

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação ...................................................................... Dimorvan Alencar Brescancim

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer ............................................................................ David de Moura Pereira da Silva

Secretária de Estado de Desenvolvimento Econômico .............................................................................. Mayran Beckman Benício

Secretário de Estado de Educação ................................................................................................ Flavia Emanuelle De Souza Soares

Secretário de Estado de Fazenda .................................................................................................................. Fabio Fernandes Pimenta 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ................................................................................... Marcelo de Oliveira e Silva

Secretária de Estado de Meio Ambiente ................................................................................................................. Mauren Lazzaretti

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão ...................................................................... Basilio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Saúde ..................................................................................................................................  Juliano Silva Melo 

Secretária de Estado de Segurança Pública ............................................................................................... CEL PM Susane Tamanho

Secretária de Estado de Comunicação ................................................................................................... Laíce Souza Aiza de Oliveira

Secretário de Estado de Justiça ............................................................................................................................... Valter Furtado Filho

Procurador-Geral do Estado ............................................................................................................ Francisco de Assis da Silva Lopes

Secretário Controlador-Geral do Estado ................................................................................................... Paulo Farias Nazareth Netto

Secretário de Estado do Escritório de Representação do Estado de Mato Grosso em Brasília/DF ... Juliano Hendrigo Bordoni Manzeppi

SEPLAG
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

IOMAT
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 58.337.873/0001-74

FONE: (65) 3613-8000

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br

Visite nosso Portal:
www.iomat.mt.gov.br

Acesse o Portal E-Mato Grosso
www.mt.gov.br

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<#E.G.B#1802861#1#1825418>

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS CONTIDAS NO QUADRO 
DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e a SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Constituição do Estado e demais disposições legais aplicáveis, TORNAM PÚBLICA a presente RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
Nº 01/2026 do Concurso Público regido pelo EDITAL Nº 001/2025-SEPLAG/SEDUC/MT, de 02 de abril de 2025, destinado ao provimento de vagas no 
Quadro de Professores da Educação Básica do Estado de Mato Grosso, em observância à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança 
n° 1123917-59.2025.8.11.0041, nos seguintes termos:

cadastro de reserva para o cargo de Professor da Educação Básica, regido pelo Edital nº 001/2025-SEPLAG/SEDUC/MT, de 02 de abril de 2025, publicado 

Cuiabá-MT, 10 de abril de 2026.

assinado digitalmente
FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES

Secretária de Estado de Educação

assinado digitalmente
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO I

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - HISTÓRIA
DRE BARRA DO GARÇAS - ÁGUA BOA (MT

Inscrição Nome Nascimento jurado Prova 
objetiva

Prova 
discursiva

Prova 
Prática

Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Situação Classificação

955002344 Moisés De 
Oliveira Melo

28/11/1997 - 88 85 96 2 971 Aprovado 1º

955019118 Meggy Batista 
Dos Santos

18/08/1988 - 80 75 100 1 256 Aprovado 2º
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na legislação vigente. Nesse sentido, requer seja cumprido o disposto do artigo 36 
da Lei 11.101/2005, com as devidas publicações para que todos possam tomar 

realizada a habilitação dos credores ou de seus representantes para participação na 

necessidade de um novo cadastro. Em caso de não instalação da Assembleia Geral 
de Credores em 1ª convocação, aqueles credores ou seus representantes que não 
se habilitaram para a Assembleia em 1ª convocação e pretendam participar da 2ª 
convocação, bem com em caso de eventual substituição do representante, deverão 

quanto à condução da Assembleia que será empreendida, esta Administradora 
Judicial entende estar em consonância com o que reza a Lei 11.101/2005 e atendem 

observar o que dispõe no artigo 37, §4° da Lei 11.101/2005 Outrossim, os credores 
poderão obter cópia do plano de recuperação judicial a ser submetido a deliberação 
da Assembleia e encaminhar os documentos do artigo 37, §4° da Lei 11.101/2005 

JUDICIAL. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

Oliveira - Gestora Judiciária
<#E.G.B#1802704#143#1825258/>

Protocolo 1802704
<#E.G.B#1802757#143#1825290>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 
CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 
EDITAL PROCESSO: 1070755-52.2025.8.11.0041  ESPÉCIE: RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (129)  POLO ATIVO: NILTON ALVARO AMORIM MAZUY E OUTROS 
(8)  PESSOA(S) A SER(EM) INTIMADA(S): CREDORES/INTERESSADOS  
Finalidade: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca da realização 
da Assembleia Geral de Credores, para deliberação sobre o plano de recuperação 

Credores, para deliberação sobre o plano de recuperação judicial, a ser realizada 
nos horários e datas a serem informados pelo Administrador Judicial. 1.1 O 
Administrador Judicial deverá envidar todos os esforços para possibilitar que o ato 
seja realizado com transparência, bem como que seja conferida a maior publicidade 

do conclave, igualmente, a devedora deverá observar as metodologias e protocolos 
a serem indicados pelo administrador judicial. 1.2. Considerando o art. 6° do CPC, 

11.101/2005, em formato editável no e-mail cba.1civeledital@tjmt.jus.br, no prazo 
de vinte e quatro horas a contar da data de publicação desta decisão. 1.3 

ser realizada até o dia 30 de Maio de 2026, sob pena de destituição. 2. Após o 
cumprimento do item 1.2, EXPEÇA-SE edital de convocação, que deverá constar as 
determinações legais vigentes. Deverá constar ainda, que o credor poderá ser 
representado na Assembleia Geral por mandatário ou representante legal 

observância do artigo 36, da Lei N.º 11.101/2005, ressaltando que as despesas 

constar no referido Edital que os credores poderão obter cópia do plano de 
recuperação judicial a ser submetido à deliberação na assembleia diretamente com 

EPP.  Advertências: Os credores poderão obter cópia do plano de recuperação 
judicial a ser submetido à deliberação na assembleia diretamente com a 

Cristaldo. Ademais, os credores poderão ser representados na Assembleia Geral 
por mandatário ou representante legal, desde que encaminhe no e-mail do 

da data prevista neste instrumento convocatório, documento hábil que comprove 

realização da assembleia em 1ª ou 2ª convocação, o cadastro na plataforma, por 

status de sua solicitação, que passará por análise da Administração Judicial. No dia 
da Assembleia Geral de Credores, o participante com a habilitação previamente 

solicitações de habilitação aprovadas pela Administração Judicial terão acesso à 
Assembleia Geral de Credores. Os sindicatos que desejarem representar seus 

data da publicação do presente edital. Caso o trabalhador conste da relação de mais 

qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado em assembleia por 

pela veracidade dos seus dados pessoais no momento do cadastro, habilitação e 
participação na Assembleia Geral de Credores, bem como pela proteção de sua 

suporte técnico via chat online na plataforma e pelo WhatsApp 48 3372-8910, de 

plataforma durante a Assembleia Geral de Credores. No dia da Assembleia Geral de 
Credores, o participante deverá estar conectado à internet por meio de uma rede 

apresentar problemas. Os participantes também poderão obter as instruções 

e-mails trocados com a equipe técnica deste certame foram recepcionados como 

Elisângela de Souza Barros Campanholo, digitei.  Cuiabá/MT, 6 de abril de 2026.  
Edmar Delgadao Magalhães  Gestor Judiciário
<#E.G.B#1802757#143#1825290/>

Protocolo 1802757
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